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Câmara Municipal de Viana
Plenário João Paulo II

TERMO DE REFERÊNCIA
Processo Administrativo n.º 1223/2025

1. DO OBJETO
1.1. A contratação tem por objeto a inscrição de cinco servidores no evento "2º Licita 

Sudeste", que ocorrerá de 28 a 30 de maio de 2025, voltado ao aperfeiçoamento 
profissional na área de Licitações e Contratos Administrativos, com 
participação de especialistas renomados e foco nas inovações do setor público.

2. DA DESCRIÇÃO DO OBJETO 
2.1. Objetivo do curso: Capacitar servidores públicos e profissionais da área sobre 

os principais temas envolvendo licitações, contratos administrativos e 
governança das contratações públicas. O congresso abordará tópicos essenciais 
como a nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos (Lei 14.133/2021), 
planejamento da contratação, reequilíbrio econômico-financeiro, 
inexigibilidade e dispensa de licitação, sistema de registro de preços, entre 
outros.

2.2. O evento proporcionará conhecimento técnico aprofundado, atualização 
legislativa e práticas inovadoras para a gestão de contratações públicas, além 
de um networking de alto nível com profissionais de diversas regiões do Brasil.

2.3. Metodologia: 

2.3.1. O 2º Licita Sudeste contará com um formato dinâmico, composto por 
palestras, oficinas, debates e demonstração de casos práticos. Serão 
três dias intensos de capacitação, com especialistas reconhecidos 
nacionalmente e atividades voltadas para a aplicação prática do 
conhecimento, incluindo: 

2.3.2. Palestras com grandes nomes do setor 
2.3.3. Oficinas especializadas sobre temas estratégicos
2.3.4. Debates interativos sobre os desafios atuais das licitações
2.3.5. Networking exclusivo para troca de experiências entre profissionais

3. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO
3.1. A presente contratação tem por objeto a participação de servidores em 

evento de capacitação técnica e especializada, com foco na atualização e no 
aperfeiçoamento da gestão pública, especialmente no que se refere à aplicação 
da nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos (Lei nº 14.133/2021). 
Considerando a complexidade e a abrangência das inovações trazidas por essa 
legislação, torna-se imprescindível a contínua qualificação dos agentes públicos 
envolvidos nos processos de planejamento, contratação e execução contratual, a 
fim de assegurar a conformidade legal e a eficiência administrativa.
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3.2. O evento em questão é promovido por entidade detentora de notória 
especialização na temática abordada, com experiência comprovada na 
realização de cursos, seminários e capacitações voltadas à administração 
pública. Além disso, a entidade possui exclusividade na organização e 
comercialização das inscrições, o que configura hipótese de inexigibilidade de 
licitação, nos termos do art. 74, inciso III, da Lei nº 14.133/2021, diante da 
inviabilidade de competição.

3.3. A contratação ora proposta encontra-se, portanto, devidamente 
fundamentada na combinação da exclusividade da oferta com a notória 
especialização da instituição promotora, o que garante a qualidade técnica do 
conteúdo a ser ministrado, a credibilidade dos palestrantes e a relevância da 
abordagem para o aprimoramento das práticas administrativas.

3.4. Ademais, a participação dos servidores no referido evento contribuirá 
significativamente para a melhoria dos processos internos, a mitigação de riscos 
jurídicos, o fortalecimento da governança e da integridade institucional, além de 
promover maior alinhamento com os princípios da legalidade, eficiência, 
economicidade e planejamento, pilares da nova legislação de contratações 
públicas.

4. DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO CONTRATADO

4.1. O prazo de execução dos serviços será de 10 (dez) dias (ou menos) a partir da 
Autorização de Fornecimento.

4.2. A CONTRATADA deverá apresentar Cronograma de ministração dos cursos e 
conteúdo programático.

4.3. A Contratada se obriga a prestar o serviço ora contratado nos moldes desse 
instrumento e da proposta apresentada, concluindo-se pela contratação.

4.4. Os serviços serão recebidos provisoriamente pelo prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, pelo (a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, 
para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta; 

4.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, 
devendo ser ajustados no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da 
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 
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4.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade 
da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

4.7. Fica reservado à Contratante o direito de vistoriar o serviço executado e vetar, 
a qualquer momento, a execução de qualquer serviço, por seu conhecimento 
específico ou exclusivo critério de avaliação, não isentando, entretanto, o 
proponente vencedor da responsabilidade pelos defeitos ou ineficiência de 
desempenho que os serviços executados venham a apresentar.

4.8. A contratante acompanhará e fiscalizará toda a execução do objeto deste 
Contrato, através do fiscal do contrato, indicado pela Presidência da Câmara 
Municipal de Viana, que poderá, constatando a inobservância quanto às 
especificações:
a) suspender a execução do serviço; 
b) suspender os pagamentos de serviços não executados em conformidade com 

o Termo de Referência.

4.9. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil 
pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-
profissional pela perfeita execução do objeto.

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
5.1. Cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Referência,

assumindo exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa 
execução do objeto, acompanhado da respectiva nota fiscal;

5.2. Cumprir rigorosamente todas as especificações dos bens adquiridos, 
conforme condições e exigências estabelecidas na Cláusula do Prazo e das 
Condições de Execução do Objeto contratado deste Termo de Referência;

5.3. Comunicar ao Fiscal, por escrito, qualquer anormalidade no fornecimento do 
presente instrumento, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas e prestar 
os esclarecimentos julgados necessários;

5.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 
os artigos 12 ao 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

5.5. Manter, durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação que lhes 
foram exigidas, de acordo com o artigo 92, XVI da Lei Federal nº 14.133/2021;

5.6. Prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo CONTRATANTE, 
atendendo prontamente a todas as reclamações;

5.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do objeto;
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5.8. Responsabilizar-se por todas as despesas, tais como: tributos, seguros, fretes, 
comunicações, e quaisquer outras despesas necessárias ao fornecimento dos 
mesmos, isentando o CONTRATANTE de qualquer responsabilidade.

5.9. Não transferir/subcontratar no todo ou em parte, o objeto;

5.10. Todo e quaisquer itens não previstos na proposta comercial/especificação 
técnica, bem como serviços não utilizados, não poderão ser cobrados.

6. DA SUBCONTRATAÇÃO
6.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

7. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
7.1. Proporcionar todas as condições, inclusive esclarecimentos atinentes ao 

objeto deste Termo de Referência, para que a empresa possa cumprir as 
obrigações dentro das normas e condições da aquisição;

7.2. Designar servidor com competência necessária para promover o 
recebimento do(s) serviço(s), sob os aspectos quantitativos e qualitativos, assim 
como o prazo de validade e entrega;

7.3. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA 
no prazo estipulado;

7.4. Cumprir e fazer cumprir todas as disposições contidas neste Termo de 
Referência;

7.5. Notificar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas nos fornecimentos, para que sejam tomadas as 
medidas corretivas necessárias;

7.6. Aplicar as penalidades previstas neste Termo de Referência na hipótese de a 
CONTRATADA não cumprir as cláusulas estabelecidas, garantindo o 
contraditório e a ampla defesa;

7.7. Efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas, garantindo a 
real disponibilidade financeira para a quitação de seus débitos frente à empresa 
fornecedora dos serviços ora contratados, sob pena de ilegalidade dos atos;

7.8. Recusar/devolver os bens/serviços nas seguintes hipóteses:

7.8.1.Que apresentarem vício de qualidade ou impropriedade para o uso;
7.8.2.Que possuírem nota fiscal com especificação e quantidade em desacordo 

com presente Termo de Referência;
7.8.3.Quando entregues em desacordo com as especificações dos requisitos 

obrigatórios deste instrumento.
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7.9. Alocar os recursos orçamentários e financeiros necessário à execução da 
contratação.

8. DAS CONDIÇÕES PAGAMENTO
8.1. Os pagamentos serão efetuados mensalmente até 10 (dez) dias úteis da 

apresentação da nota fiscal pelo contratado, desde que devidamente atestada,
após recebimento definitivo e conferência dos serviços pelo fiscal do contrato.

8.2. Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação 
da despesa, aquela será devolvida pela fiscalização da Contratada e o pagamento 
ficará pendente até que sejam providenciadas as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação 
ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a 
contratada;

8.3. Caso haja alguma irregularidade quanto a verificação do serviço ou até mesmo 
quanto aos documentos de regularidade fiscal e trabalhista exigidos para esta 
contratação, o prazo do item 8.1. poderá ser estendido por necessidade do órgão.

8.4. A documentação de cobrança não aceita pela contratante será devolvida à 
contratada para as devidas correções, com as informações que motivaram sua 
rejeição pela fiscalização;

8.5. Nenhum pagamento será efetuado à empresa Contratada enquanto pendente 
de liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a 
reajustamento de preços ou a atualização monetária;

8.6. A Contratada indicará no corpo da Nota Fiscal nome do banco, agência e conta 
corrente, onde deverá ser feito o pagamento e será efetuado via ordem bancária, 
bem como o número do contrato, além da descrição dos serviços prestados e o 
período em que foram executados;

8.7. Junto às Notas Fiscais a Contratada deverá, obrigatoriamente, apresentar 
Certidão Negativa de Débito dos Tributos Federais, Estaduais e Municipais, 
Certidão Negativa de Débito do FGTS e trabalhista.

8.8. No preço apresentado na proposta deverão estar incluídas todas as despesas 
relativas ao objeto contratado (tributos, seguros, encargos sociais, etc.).

8.9. A critério da contratante, os créditos existentes em favor da Contratada 
poderão ser utilizados para compensar quaisquer possíveis despesas 
resultantes de multas, indenizações, inadimplências contratuais e/ou outras 
responsabilidades desta última;
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8.10. A não disponibilização das informações e/ou documentos exigidos no item 7.6
caracteriza descumprimento de cláusula contratual, sujeitando a Contratada à 
aplicação da penalidade legalmente cabível;

8.11. A contratante, sem prejuízo de exercer outras prerrogativas contratuais, 
poderá sustar o pagamento de qualquer nota fiscal/fatura de prestação de 
serviços apresentada pela Contratada, no todo ou em parte, nos seguintes casos:

a) Execução parcial ou defeituosa dos serviços;
b) Não cumprimento da obrigação contratual, hipótese em que o pagamento 

ficará retido até a Contratada atenda cláusula infringida;
c) Paralisação dos serviços por culpa da Contratada.

8.12. Ocorrerá retenção ou glosa no pagamento sem prejuízo das sanções cabíveis, 
nas hipóteses em que a Contratada:

8.12.1. Não produzir os resultados, deixar de executar ou não executar com a 
qualidade mínima exigida as atividades contratadas;

8.13. A contratante pagará apenas pelos serviços autorizados e descritos na Ordem 
de Serviço/Autorização de Fornecimento.

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

inexigibilidade de licitação, com fundamento na hipótese do art. 74, III, da Lei nº 
14.133/2021.

9.2. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual 
descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à 
existência de sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos 
oficiais, tais como:

a) SICAF;  
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido 

pela Controlaria-Geral da União (www.portaldatransparen-
cia.gov.br/ceis);  

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas CNEP, mantido pela 
Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sanções/cnep).

9.3. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
negativa de contratação.

9.4. Da habilitação jurídica. O fornecedor deverá provar:
a) Registro comercial, no caso de empresa individual, ou;
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b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato em vigor, devidamente registrado, em 
se tratando de sociedades comerciais e no caso de sociedade por ações, 
acompanhado dos documentos de eleição de seus atuais administradores, 
ou;

c) Inscrição do ato constitutivo no caso de sociedades civis, acompanhada de 
documentação que identifique a Diretoria em exercício, ou;

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 
em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente.

9.5. Da habilitação fiscal e trabalhista. O fornecedor deverá, ainda, comprovar 
que está em situação regular em relação a todas as condições de habilitação para 
contratação com a Administração Pública, referentes a prova de inscrição no 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ, bem como às regularidades perante 
as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, ao INSS, ao FGTS e o Ministério do 
Trabalho, incluindo o cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7º da 
Constituição Federal.

9.6. O fornecedor vencedor deverá manter as condições de habilitação acima 
descritas durante todo o prazo de vigência da contratação.

9.6.1. Da habilitação técnica:
9.6.1.1. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços similares de 

complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o 
objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da 
apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito 
público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional 
competente.

9.6.1.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em 
nome da matriz ou da filial do fornecedor.

9.6.1.3. Apresentação de profissional(is), devidamente registrado(s) no 
conselho profissional competente, quando for o caso, detentor(es) de 
atestado de responsabilidade técnica por execução de objeto de 
características semelhantes, para fins de contratação.

9.6.1.4. No decorrer da execução do serviço, os profissionais de que trata este 
subitem deverão participar da execução do objeto e poderão ser substituídos, 
nos termos do 67, §6º, da Lei 14.133/2021, por profissionais de experiência 
equivalente ou superior, desde que a substituição seja aprovada pela 
Administração.

9.6.1.5. Registro ou inscrição na entidade profissional competente, em plena 
validade.
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9.6.1.6. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à 
comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando 
solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 
contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o 
objeto contratado, dentre outros documentos.

9.6.1.7. Declaração de que o fornecedor tomou conhecimento de todas as 
informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações 
objeto deste Termo de Referência.

9.6.2. Da habilitação econômico-financeira:

9.6.2.1. O fornecedor deverá apresentar Certidão Negativa de Falência, 
Recuperação Judicial e Extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica.

9.6.2.2. No caso de silêncio do documento a respeito de sua validade, a 
certidão deverá apresentar data de emissão de, no máximo, 90 (noventa) dias 
anteriores à data da contratação. 

10. DO VALOR DA CONTRATAÇÃO E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA

10.1. O valor aceito para contratação deverá estar compatível com o valor de mer-
cado, estabelecido através de pesquisa de preços e juntada neste procedimento;

10.2. Na proposta de preço devem estar incluídos todos os custos, como trans-
porte, tributos de qualquer natureza e todas as despesas diretas ou indiretas re-
lacionadas com os objetos da contratação;

10.3. Será vencedora a proposta mais vantajosa para CMV de preferência con-
tendo o MENOR VALOR GLOBAL - desde que a empresa ofertante comprove sua 
regularidade fiscal, e tenha como cumprir os prazos e condições estabelecidos 
neste Termo.

12 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
12.1 As despesas decorrentes da execução do presente Contrato correrão à conta 

da seguinte Dotação Orçamentária: Câmara Municipal de Viana - Orçamento 
próprio / exercício 2025.

13 DA FISCALIZAÇÃO
13.1 A fiscalização será exercida por um representante da contratante, designado 

por ela, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem e de tudo dará ciência 
a contratante (art. 117 da Lei nº 14.133/2021).
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13.2 O Presidente da Câmara Municipal de Viana, responsável designará 
formalmente, o(s) servidor (es) responsável(is) pelo acompanhamento da 
execução do objeto.

13.3 O fiscal do objeto anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados.

13.4 O fiscal informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que 
ultrapasse sua competência.

13.5 O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração para 
representá-lo na execução do contrato.

13.6 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada 
pela Contratante, desde que devidamente justificada, devendo a contratada 
designar outro para o exercício da atividade.

13.7 O preposto da CONTRATADA deverá estabelecer, de comum acordo com o
fiscal do contrato, horários e datas regulares para tomarem decisões necessárias 
à execução do objeto contratado.

13.8 O fiscal deverá atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas 
fiscais relativas ao objeto efetivamente entregue, antes do encaminhamento à 
Secretaria de Finanças para pagamento.

13.9 Tal Fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da empresa 
contratada, inclusive perante terceiro, por qualquer irregularidade, resultante 
de imperfeições técnicas, vício redibitório, ou emprego de material inadequado 
ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade 
da contratante ou de seus agentes e prepostos.

14 SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
14.1 Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer dos 

atos previstos no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:

14.1.1 Dar causa à inexecução parcial do objeto;

14.1.2 Dar causa à inexecução parcial do objeto que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo;

14.1.3 Dar causa à inexecução total do objeto;

14.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
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14.1.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado;

14.1.6 Não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

14.1.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 
licitação sem motivo justificado;

14.1.8 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 
natureza;

14.1.8.1 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a 
declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao 
enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em 
qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de 
lances.

14.1.9 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

14.1.10 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 
de 2013.

14.2 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 
subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e 
criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência pela falta do subitem 14.1.1 deste instrumento, quando não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave;

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações 
dos subitens 14.1.1 a 14.1.12;

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo 
máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 14.1.2 até o 14.1.7 deste 
Termo de Referência, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 
(três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 14.1.8 a 
14.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da 
penalidade mais grave;

14.3 Na aplicação das sanções serão considerados:
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a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

14.4 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da 
perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 
cobrada judicialmente.

14.5 A aplicação das sanções previstas neste item, é, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

14.6 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 
sanções.

14.7 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática 
de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 
como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do 
processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da 
empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização 
PAR.

14.8 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira 
nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal 
na unidade administrativa.

14.9 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 
com ou sem a participação de agente público.

14.10 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 
fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 
14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.

15 VALIDADE DA PROPOSTA
15.1 A proposta comercial terá validade de 60 (sessenta) dias.
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16 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
16.1 O procedimento será divulgado no Diário Oficial dos Municípios DOM e no 

site da Câmara Municipal de Viana.

16.2 Os casos omissos deverão ser dirimidos de acordo com a Lei nº 14.133/2021.

17 DA LEI ANTICORRUPÇÃO
17.1 Para a execução deste contrato e/ou instrumento equivalente a este, ne-

nhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer 
que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto 
por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doa-
ção, compensação, vantagens financeiras ou benefícios de qualquer espécie, seja 
de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma 
a ele não relacionada, o que deve ser observado, ainda, pelos prepostos e cola-
boradores.

18 RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA
18.1 Este Termo de Referência foi elaborado pela Secretaria de Serviços, Compras 

e Contratos Filipe Lawrence Barbosa Silveira cujos esclarecimentos e informa-
ções poderão ser prestadas, através do telefone (27) 3255-2955 ou e-mail:
sec.compras@camaraviana.es.gov.br;

18.2 Submete-se o presente Termo de Referência à consideração à Autoridade su-
perior competente, para análise e determinação quanto à contratação.

Viana/ES, 23 de maio de 2025.

____________________________________
Filipe Lawrence Barbosa Silveira
Secretário de Serviços, Compras e Contratos
Matrícula: 1614











COLETA DE PREÇO
Processo administrativo nº 1223/2025

Coleta de preços para contratação de inscrições referentes à participação de 
cinco servidores no evento , que será realizado no período de 28 
a 30 de maio de 2025. O evento tem como objetivo o aperfeiçoamento profissional 
na área de Licitações e Contratos Administrativos, contando com a presença de 
especialistas renomados e foco nas inovações e boas práticas aplicáveis à gestão 
pública.

1. Orçamentos:

1.1. Empresa: M. K. CURSOS E GESTÃO PÚBLICA LTDA
CNPJ: 22.755.309/0001-24
Contato: (69) 99913-7202 / (61) 99691-2049
E-mail: contato@mkcursos.com.br
Valor total da proposta: R$17.950,00 (dezessete mil, novecentos 
e cinquenta reais).

1.2. Empresa: CONSULTECH CAPACITAÇÃO E TREINAMENTOS LTDA
CNPJ: 20.723.315/0001-74
Contato: (43) 99979-9031
E-mail: consultechpr@gmail.com
Fonte: https://paineldeprecos.planejamento.gov.br/
Valor total da cotação: R$19.725,00 (dezenove mil, setecentos e 
vinte e cinco reais).

1.3. Empresa: INEXP INSTITUTO NACIONAL DE EXCELÊNCIA PÚBLICA 
LTDA

CNPJ: 16.371.299/0001-20
Contato: (42) 99132-8008
E-mail: contato@inexp.com.br
Valor total cotação: R$19.850,00 (dezenove mil, oitocentos e 
cinquenta reais).

1.4. Considerando as informações acima, os valores para a contratação das 
inscrições foram obtidos junto à empresa M. K. CURSOS E GESTÃO 
PÚBLICA LTDA, por meio de orçamento formal, bem como por meio de 
pesquisa no Painel de Preços do Governo Federal e no portal 
institucional do Instituto Nacional de Excelência Pública.

1.5. A empresa M. K. CURSOS E GESTÃO PÚBLICA LTDA, mencionada no 
item 1.1, apresentou a proposta com o menor valor total para as cinco 
inscrições.



1.6. Para aferição da compatibilidade dos valores apresentados com os 
praticados no mercado, a pesquisa foi realizada com base em três fontes 
distintas: orçamento direto com fornecedor, painel público de preços 
governamentais e consulta a portais de instituições especializadas. 
Foram considerados cursos com temática similar voltados à Nova Lei 
de Licitações e à qualificação de servidores públicos com carga 
horária e estrutura compatíveis. Dessa forma, foi possível estabelecer 
um comparativo consistente, assegurando que o valor proposto pela 
empresa mencionada no item 1.1. se encontra dentro da média 
praticada no setor.

1.7. O Quadro Comparativo de Preços, contendo os valores mínimos, médios 
e a mediana apurada, encontra-se no ANEXO I desta coleta de preços.

A pesquisa foi realizada no dia 22 a 23 de maio 2025 e pode sofrer alterações até o 
ato do empenho/pagamento.

Viana/ES, 23 de maio de 2025.

_______________________________________________
Filipe Lawrence Barbosa Silveira

Secretário de Serviços, Compras e Contratos
Matrícula: 1614













































































Ao
Secretário de Finanças e Contabilidade
Sr. Alcimar Mariano de Morais
Câmara Municipal de Viana

Despacho: Processo administrativo 1223/2025

Prezado senhor,

Solicito dotação orçamentária referente as inscrições de cinco servidores no 
evento "2º Licita Sudeste 2025", voltado ao aperfeiçoamento profissional na área 
de Licitações e Contratos Administrativos, com participação de especialistas 
renomados e foco nas inovações do setor público. O custo médio da aquisição 
ficará aproximadamente no valor de R$17.950,00 (dezessete mil, novecentos e 
cinquenta reais).

Viana/ES, 25 de junho de 2025.

_______________________________________________
Filipe Lawrence Barbosa Silveira

Secretário de Serviços, compras e contratos
Matrícula: 1614



















DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FRACIONAMENTO DE DESPESAS

Processo Administrativo nº 1223/2025

Objeto: inscrição em curso de capacitação para servidores Licita Sudeste 
2025

Declaramos que a Câmara Municipal de Viana não realizou, nem pretende 
realizar, neste exercício financeiro, contratações do mesmo objeto ou de objeto de 
natureza similar que, somados, ultrapassem o limite máximo legal caracterizado-
res das hipóteses de Dispensa de Licitação previstas no art. 75, inciso II, da Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021.

Informo que, há planilha própria elaborada manualmente pela Secretaria de 
Contabilidade e Secretaria de Serviços, Contratos e Compras, em que é demonstra-
do respeito ao somatório despendido no exercício financeiro pela respectiva uni-
dade gestora e ao somatório das despesas realizadas com objetos de mesma natu-
reza, entendidos como tais aqueles relativos a contratações no mesmo ramo de 
atividade.

Portanto, à vista de todos os aspectos analisados, conclui-se pela inexistên-
cia de fracionamento de despesas.

Viana/ES, 25 de junho de 2025.

Filipe Lawrence Barbosa Silveira
Secretário de Serviços, Compras e Contratos

Alcimar Mariano de Moraes
Secretário de Finanças e Contabilidade









DESPACHO
Processo Administrativo nº 1223/2025

JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO FORNECEDOR E DO PREÇO

1. DA JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO FORNECEDOR

Os presentes autos tratam de procedimento de contratação por inexigibilidade de 
licitação, visando à inscrição de cinco ser
tado ao aperfeiçoamento profissional na área de Licitações e Contratos Adminis-
trativos, com a participação de especialistas renomados e foco nas inovações apli-
cáveis à gestão pública.

A empresa M. K. CURSOS E GESTÃO PÚBLICA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
22.755.309/0001-24, foi selecionada para a prestação do serviço de capacitação 
em razão de sua notória especialização na área de gestão pública.

A referida empresa é a responsável exclusiva pela realização do evento, que tem 
por objetivo capacitar servidores públicos e demais profissionais da área em temas 
relevantes relacionados às licitações, contratos administrativos e à governança das 
contratações públicas. O congresso abordará tópicos essenciais, como: a Nova Lei 
de Licitações e Contratos Administrativos (Lei nº 14.133/2021), planejamento das 
contratações, reequilíbrio econômico-financeiro, hipóteses de inexigibilidade e 
dispensa, sistema de registro de preços, entre outros.

O evento proporcionará conhecimento técnico especializado, atualização legislati-
va e práticas inovadoras voltadas à gestão eficiente das contratações públicas, 
além de oportunizar um networking qualificado com profissionais de diversas re-
giões do país.

O conteúdo programático do curso está alinhado às necessidades da Administração 
Pública Municipal, contribuindo para o aprimoramento contínuo dos servidores e 
para o fortalecimento da eficiência administrativa.

Dessa forma, considerando a exclusividade do evento e a especialização técnica da 
empresa promotora, configura-se a hipótese de inexigibilidade de licitação, nos 
termos do art. 74, incisos II e III, da Lei nº 14.133/2021, diante da inviabilidade de 
competição.

Assim, justifica-se a escolha da empresa M. K. CURSOS E GESTÃO PÚBLICA LTDA
para a inscrição dos servidores no referido evento, tendo em vista a qualificação 
técnica proporcionada e o consequente aprimoramento da atuação administrativa.

2. DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO



O critério de menor preço deve presidir a escolha do adjudicatário direto como 
regra geral, e o meio de aferi-lo está em juntar ao processo, propostas compatíveis 
com o termo de referência, de acordo com a Lei 14.133/2021.

Em relação ao preço ainda, verifica-se que os mesmos estão compatíveis com a 
realidade do mercado em se tratando de serviço similar, podendo a Administração 
adquiri-lo sem qualquer afronta á lei de regência dos certames licitatórios.

3. DO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

Nos procedimentos administrativos para contratação, a Administração tem o dever 
de verificar os requisitos de habilitação estabelecidos no art. 62 da Lei 14.133/21.

Resta deixar consignado que a contratada demonstrou habilmente sua habilitação 
jurídica; técnica; fiscal, social e trabalhista; e econômico-financeira, conforme do-
cumentos juntados aos autos.

4. DA JUSTIFICATIVA PARA DISPENSA DA UTILIZAÇÃO DE CARTÃO 
PAGAMENTO

A principio cabe considerar que a Câmara Municipal de Viana não dispõe de 
estrutura tecnológica para o atendimento de utilização do método de cartão de 
pagamento prevista no art. 75, §4º da Lei nº 14.133/2021.

Ademais, a sua utilização constitui uma competência discricionária, pois o 
legislador infraconstitucional inseriu o termo preferencialmente, ou seja, apenas 
recomenda uma via de pagamento que pode produzir vantagens para a 
Administração, mas não é de atendimento obrigatório pela Administração.

Considerando que a utilização de cartão de pagamento nas hipóteses do art. 75, 
incisos I e II encontra-se pendente de regulamentação a nível federal e, inclusive, a 
nível municipal, por consequência, ainda não foi regulado expressamente, o que 
torna, no momento, inviável a aplicação do art. 75, §4º, da Lei.

5. CONCLUSÃO

Diante do exposto, inobstante o interesse em contratar a referida empresa, relati-
vamente ao fornecimento do produto em questão, é decisão discricionária do Pre-
sidente da Câmara Municipal de Viana optar pela contratação ou não, ante a crite-
riosa análise de toda a documentação acostada aos autos que instruem o presente 
procedimento.

Viana/ES, 25 de junho de 2025.



_______________________________________________
Filipe Lawrence Barbosa Silveira
Secretário de Serviços, Compras e Contratos
Matrícula: 1614
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CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
Plenário João Paulo
Presidência

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO POR INEXIGIBILIDADE
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1223/2025

I.D. 2025.073L0200001.10.0003

Considerando as informações, documentos e despachos constantes nos autos do processo 
em epígrafe, AUTORIZO a contratação, por inexigibilidade de licitação, da empresa M. K. 
CURSOS E GESTÃO PÚBLICA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 22.755.309/0001-24, 
para a inscrição de cinco servidores no evento , a ser realizado no 
período de 28 a 30 de maio de 2025, voltado ao aperfeiçoamento profissional na área de 
Licitações e Contratos Administrativos, com a participação de especialistas renomados 
e foco nas inovações aplicáveis à gestão pública.

A presente contratação fundamenta-se no art. 74, inciso III, da Lei Federal nº 
14.133/2021. O valor total da contratação é de R$ 17.950,00 (dezessete mil, 
novecentos e cinquenta reais), a ser custeado por meio da seguinte dotação 
orçamentária:

3390.39.00.000 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica.

Determino, ainda, a publicação deste ato, para fins de transparência e publicidade, 
conforme prevê a legislação vigente.

Viana/ES, 28 de maio de 2025.

JOILSON BROEDEL
Câmara Municipal de Viana
Presidente





TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO 
POR INEXIGIBILIDADE 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1223/2025 
I.D. 2025.073L0200001.10.0003 

 
Considerando as informações, documentos e 
despachos constantes nos autos do processo em 
epígrafe, AUTORIZO a contratação, por 
inexigibilidade de licitação, da empresa M. K. 
CURSOS E GESTÃO PÚBLICA LTDA, inscrita no 
CNPJ sob o nº 22.755.309/0001-24, para a 
inscrição de cinco servidores no evento "2º Licita 
Sudeste", a ser realizado no período de 28 a 30 de 
maio de 2025, voltado ao aperfeiçoamento 
profissional na área de Licitações e Contratos 
Administrativos, com a participação de 
especialistas renomados e foco nas inovações 
aplicáveis à gestão pública. 
 
A presente contratação fundamenta-se no art. 74, 
inciso III, da Lei Federal nº 14.133/2021. O 
valor total da contratação é de R$ 17.950,00 
(dezessete mil, novecentos e cinquenta reais), 
a ser custeado por meio da seguinte dotação 
orçamentária: 
 
 3390.39.00.000 - Outros Serviços de 

Terceiros - Pessoa Jurídica. 
 
Determino, ainda, a publicação deste ato, para fins 
de transparência e publicidade, conforme prevê a 
legislação vigente. 
 
Viana/ES, 28 de maio de 2025. 
 
JOILSON BROEDEL 
Câmara Municipal de Viana Presidente 






























